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I - RELATÓRIO:

A Sociedade-de Ensino Superior de Pernambuco solicitou ao MEC, nos termos:
da Portaria Ministerial 181/96, autorização para funcionamento do curso de Tecnologia
em Processamento de Dados, a ser ministrado pelas Faculdades Integradas do Recife,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais.

O mérito acadêmico do projeto pedagógico do curso foi avaliado pela Cómissão
de Especialistas de Ensino de Informática que, pelo Parecer DEPES/SESu n° 505/96,
manifestou-se desfavorável á aprovação do curso, por considerar o corpo docente
indicado inconsistente e não qualificado.

A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação
determinou Diligência n° 01, de 30 de janeiro de 1997, para que a Instituição indicasse
corpo docente qualificado. Após o cumprimento da referidá Diligência pela lES, a
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação considerou o novo
corpo docente suficientemente qualificado, e emitiu o Parecer n° 348 de 1° de junho de
1998, favorável à continuidade da tramitação do processo.

A SESu/MEC designou Comissão Verificadora para averiguar a existência de
condições para a autorização do curso, pela Portaria n° 1.704 de 06 de novembro de
1998, prorrogada pela Portarià n° 016 de 06 de janeiro de 1999, constituída pelos
professores João César Netto da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Marcos
J.9^sé Santana da Universidade dê São Paulo e a Técnica em Assuntos Educacionais,
á^tânia Maria Lidington Lins, da extinta Delegacia do Ministério da Educação no Estado
d^Pemambuco.

OS trabalhos de vérificação foram realizados nos dias 18 e 19 de janeiro de
1999, e a Comissão Verificadora apresentou relatório favorável á autorização para o



PROCESSO A/®; 23000.008136/96-24

funcionamento do curso de Tecnologia em Processamento de Dados, com duzentas
vagas totais anuais.

A Comissão Verificadora atribuiu às condições iniciais de oferta do curso o
conceito global 0. Considerou o corpo docente qualificado e a grade curricular coerente
com a proposta do curso. A infra-estrutura, o laboratório e a biblioteca estão em
condições limites para o funcionamento inicial do curso, mas não são adequadas para o
elevado número de alunos previsto, em decorrência das vagas anuais solicitadas.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Computação e Informática, em 09 de
fevereiro de 1999, ratificou o relatório da Comissão Verificadora, recomendando a
autorização do curso com a redução do total de vagas anuais, tendo em vista os
recursos disponíveis na biblioteca e no laboratório de computação, bem como a infra-
estrutura em geral. A CEEInf. recomendou cem vagas totais anuais, divididas em duas
turmas, com no máximo 50 alunos nas aulas teóricas.

Cabe destacar que o curso deve ser autorizado com a denominação de
Tecnologia em Informática, tendo em vista o Parecer CES/CNE n° 579/97, homologado
em 28 de setembro de 1998.

A SESu/MEC recomenda a alteração de denominação da mantida para
Faculdade do Recife, para atender ao Artigo 8° do Decreto 2306/97.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da Comissão
Verificadora: B - Corpo docente; C - Grade curricular.

A SESu/MEC encaminha assim o presente processo á Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão
Verificadora, que se manifestou favorável á autorização para funcionamento do curso
de Tecnologia em Informática, a ser ministrado pelas Faculdades Integradas do Recife,
mantidas pela Sociedade de Ensino Superior de Pernambuco, na cidade de Recife,
Estado de Pernambuco, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em duas
turmas de até 50 (cinqüenta) alunos cada uma, nos turnos diurno e notumo.

II-VOTO DO RELATOR

Do exposto, somos de parecer favorável á autorização para funcionamento do
curso de Tecnologia em Informática, a ser ministrado pelas Faculdades Integradas do
Recife, mantidas pela Sociedade de Ensino Superior de Pernambuco, na cidade de
Recife. Estado de Pernambuco, com 100 (cem) vagas anuais totais, distribuídas em 2
(duas) turmas de até 50 (cinqüenta) alunos cada uma, nos turnos diurno e notumo.

Brasília, 18 de maio de 1999.

Conselheiro Carlos Alberto Serpa de Oliveira
Relator

CES422\SA0003
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- DECISÃO DA GAMARA:

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator.
Sala das Sessões, em 18 de maio de1999.

(AcConselheiro Rober ;o Cláudio Frota Bezerra -

Conselheiro Arthur Roquete de Macedo - Vice-Presidente

enteres
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RELATÓRIO SESu/COSUP N" 258/99
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Processo n°

Interessada

CGC

Assunto

23000.0081

SOCIEDADE EDUCACIW^ DE PERNAMBUCO
01.189494/Wl^6-7''''°°''''"^
Autorização para funcionamento do curso de Tecnologia em
Informática, a ser ministrado pelas Faculdades Integradas do
Recife, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco.

I - HISTÓRICO

A Sociedade de Ensino Superior de Pernambuco solicitou a
este Ministério, nos termos da Portaria Ministerial 181/96, autorização pai:á
funcionamento do curso de Tecnologia em Processamento de Dados, a ser
ministrado pelas Faculdades Integradas do Recife, com 200 (duzentas) vagas
totais anuais. ^

O mérito acadêmico do projeto pedagógico do curso foi
avaliado pela Comissão de Especialistas de Ensino de Informática que, pelo
Parecer DEPES/SESu n° 505/96, manifestou-se desfavorável à aprovação do
curso solicitado, por considerar o corpo docente indicado inconsistente e não
qualificado.

A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação determinou Diligência, n° 01, de 30 de janeiro de 1997, para que a
Instituição indicasse corpo docente qualificado. Após o cumprimento da referida
Diligência pela lES, a Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação considerou o novo corpo docente suficientemente qualificado, e
emitiu o Parecer n° 348 de T de junho de 1998, favorável à continuidade da
tramitação do processo.

A SESu/MEC designou; Comissão Verificadora para
averiguar a existência de condições para a autorização do curso, pela Portaria n°
1.704 de 06 de novembro de 1998, prorrogada pela Portaria n° 016 de 06 de
janeiro de 1999, constituída pelos professores João César Netto da Universidade
Federal do Rio Grande do Sul, Marcos José Santana da Universidade de São
Paulo e a Técnica em Assuntos Educacionais, Betânia Maria Lidington Lins, da
extinta Delegacia do Ministério da Educação no Estado de Pernambuco.

Os trabalhos de verificação foram realizados nos dias 18 e
19 de janeiro dei 999, e a Comissão Verificadora apresentou relatório favorável

h,



à autorização para o funcionamento do curso de l ecnÕTÕgí^in
de Dados, com duzentas vagas totais anuais. .  I ^J -

!1 - MÉRITO

A Comissão Verificadora atribuiu às condições iniciais de
oferta do curso o conceito global C. Considerou o corpo docente qualificado, e a
grade curricular coerente com a proposta do curso. A infra-estrutura, o
laboratório e a biblioteca estão em condições limites para o funcionamento
inicial do curso, mas não são adequadas para o elevado número de alunos
previsto, em decorrência das vagas anuais solicitadas.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Computação e
Informática, em 09 de fevereiro de 1999, ratificou o relatório da Comissão
Verificadora, recomendando a autorização do curso com a redução do total de
vagas anuais, tendo em vista os recursos disponiveis na biblioteca e no
laboratório de computação, bem como a infra-estrutura em geral. A CEEInf
recomendou cem vagas totais anuais, divididas em duas turmas, com no máximo
50 alunos nas aulas teóricas.

Cabe destacar que o curso deve ser autorizado com a
denominação de Tecnologia em Informática, tendo em vista o Parecer CES/CNE
n° 579/97, homologado em 28 de setembro de 1998.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Verificadora; B - Corpo docente; C - Grade curricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão Verificadora, que se manifestou favorável à autorização para
funcionamento do curso de Tecnologia em Informática, a ser ministrado pelas
Faculdades Integradas do Recife, mantida pela Sociedade de Ensino Superior de
Pernambuco, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, com 100 (cem) vagas
totais anuais, distribuídas em duas turmas de até 50 (cinqüenta) alunos cada
uma, nos turnos diurno e noturno. Recomenda-se a alteração da denominação da
Mantida,, em atendimento ao Artigo 8° do Decreto 2306/97.

À consideração superior.
Brasília, 15 de m^ço de J^99.

cm

Coordenador Gerai de Avai

lIRA

•çãdçío Ensino Superior/DEPES/SESu

LUIZ RÓBEM^LIZA CURJ
Diretor do Departamento de Pollti^^o Ensino Superior/DEPES/SESu

Mc.36.15



ANEXO 1

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

I - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N° do Processo; 23000.008136/96-24

Instituição: Faculdades Integradas do Recife

Curso Mantenedora Total Turno(s) Regime de Carga T empo T empo

vagas/ funcionamento matrícula horária mínimo de máximo de

Anuais total IC* IC*

Tecnologia em Informática Sociedade de Ensino de 100 Noturno Seriado 2.160 li/a 06 12

Pernambuco e Semestral Semestres Semestres

Diurno

* Ihtegralização Cunicular

II - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Area do conhecimento Totais

Doutorado Ciência da Gestão 01

Mestres Ciência da Computação (4), Matemática, Literatura, Lingüística, Educação, Administração (2),
Engenharia de Sistemas, Elétrica (2), Informática (2), Planificação e Gestão

16

Graduados Ciência da Computação (4) ( um doutorando e três Mestrando), Informática(doutoranda) 05

TOTAL 22

Regime de Trabalho : Tempo Parcial 02 professores; Horistas 20 professores.
Há compatibilidade entre a titulação dos docentes e as disciplinas para as quais foram indicados.

Me3635



III - INFRA-ESTRUTuRA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS (condições gerais)

A infra estrutura disponível atende às necessidades iniciais do curso, mas deixa a desejar se for considerado o elevado número de
vagas anuais pleiteado. Há poucos recursos audiovisuais; a iluminação natural das salas de aula é precária.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

A lES dispõe de 52 microcomputadores suficientes para atender somente os 02 primeiros anos do curso. Os sistemas operacionais
são diversificados, estão conectados em rede e com acesso á INTERNET.

BIBLIOTECA

A maioria das disciplinas do currículo possui 04 exemplares de livros-texto, sendo insuficientes para atender os padrões de qualidade
da área, tendo em vista as 200 vagas iniciais solicitadas. É pequena a diversidade de títulos. O espaço físico disponível é pequeno.
Dispõe de acesso á INTERNET.

VÍ'■ -  I

í
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ANEXO B

2. (^anto aos indicadores de qualidade complementares do curso:

independentemente da localização do curso c condição indispensável para sua
autoraaçao/reconhecimento/renovação de reconhecimento ou conversão de curso a) o conceito global minimo C para
os indicadores complementares b) o conceito mínimo C para os itens 6. 7. 8. 9 e 12 c. c) para os demais itens. e.xceto
o nem 15. o conceito minimo D.

2. O conceito global do curso será E se os itens 1 c 2 acima não forem satisfeitos.

CONCEITO GLOBAL DO CURSO: C

Sii^ conclusas sucintas sobre o curso em geral, enfatizando o corpo docente, currículo,
aboratonos e biblioteca. (Ponto de panida para o conceito global do curso: Conceito global do corpo docente:
Peso 6. Conceito global dos indicadores complementares: Peso 4.)

JUSTIFICATIVA DO CONCEITO:
O corpo docente apresenta Doa niialiticacão (lara o c urso oropo.sto. cm uma "-mie . urricular
<|uc propicia uma formação diferenciada v coerente com .i prooosta no curso \ infra-
c.sirutura evi.stente permite o inicio do curso, ma.s deixa a.dc.scjar cm,siderado o elevado
numero de vaga.s .solicitado. .A hiiiiioteca po.ssui touo.s o.s livros texto ma.s nao possui diversidade
.le livros uue iio.ssiDiiitem aos alunos visões diferenciadas do mesmo a.ssunto. í) coordenador
lem atribuições bem detlniiias. porém deve tomar as decisões acadêmicas sozinho devido a
mexisiencia de óruãos colegiado.s. foda a ueci.são (,ue envolva liberação de recursos e realizada
pe a direcao da m.stituicão. mio havendo quotas regimentais para as diversas necessidades.
.•.xi.stc um plano de atualização e expansão de recursos contem,ilado na previsão orçamentária
plurianual. .Npo existe previsão de atividades ,ie iniciação cientdlca e pos-raduacão

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Parecer Técnico:

'■ :>ivi.ssí'h/ ■ cr:::.í\:arii

'! .zccúo t/l) ^:ir'-'i) .(-'/V/ i,'
.'.is luiiíl/is c (. , .'.07 u trrno liacc.m^ ,

It..!' lÍL

. :.rr!c;i

/'■■<> i .i7í/ ^'Dfjcci/u '■ . . .:j • :rjí\" '.r/ort/ví'! :)Clu

(- urso (le 1 ccnolotíia em Processamento ue Datii.vs . 2011
1!' iinaixn Ji./crum/Hiao.

;^í«)FE.S.S()k
UlSClPLlN.xS

^  -ciicsio (.Jüiiies cai L R!/.-.oto i -
! n

Feenicas dc Prograinação 1!
Laboratório dc Proeramaçào Avaiicacia

^  •.it.ncia .Alvaicn.ga Coelho Organização dc Conipuiadorcs
Sistemas Operacionais

^  rancisco fiavio .Modesto dc .'xiidrauc . Matemaiica 1
.Matemática 11

l  anda Mana Martins iiiva i ^ Comunicação e E.xnrcssão^  -'oiscs João dc .Araújo Neto
i Inglês Técnico í

Inglês Técnico 11
>  -aa .Alice N. ittrcalico .Monteiro !  \k introdução à Informática

-.aneles Lur/. .Sales dc Souza .Vtetodoloeia Cientifica
-1 aias Rosenbiatt 1  ho Introdução á administração^  -.lannc i-reirc de Sousa Pcpcu j Programação Orientada a Objeto

Lab. (.ic Proa. Orientada a Obieto
,  ;auarao(..arnciro CamDcloJumor : L Analise 0 Proicto dc Sistemas

-

MEC SESu/CEEInf- 27/11/98
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.. ÍA

lO"-

'•lònica Siniócs Bandeira

'  iáiidia do Socorro Mcsauiia
,, -.ndrc .VIarqucs La\ aicanu

, ji Banco ee Oauos
,  . Proicio ue Banco üc Baac
TT '"'.aiiiinicacao do üados

'lison Rosa de Oliveira Juiiior
larco Antonio Toranzo CA.sioccics

-Moilo .".rauio ue Moraes i- iiiio

iVobabiiidade Esiaiistica
Geomeiria Anamica
rpona ua (.'ompuiacão
Analise o Froieio i 'nciuaüo i .-i;,o
'"ÓQicos \'. :incauos cm f caoio na

■I .nana Neiva ue Cjouvea Kibciro

"list^enia ue inlonnacao
\dminisiracão ue .■MiiDieni. ' ' 'nininacion::!

V. "•-•ruio Munio Maciel Fernanuc.s
^  _al/ Geraldo .Santos Wolmer

^z larllcc .\'o\aes de Oliveira

Compuiacào Graiica
Laooraiorio de GviniDinacao ijr::

ecnicas de Proeraniacao i
Rede ue c ■.anDiiiadores

e-iana Sanareman Lima
elso Robcno Perez

borniacao de Eniprccndcuores c:n ic.iurniaiiv.
Gestão de Ncuocios de linbriiiacaú
Estnit. ue Dados e ()ruani/.açao ue ■.ruiii\ os
Proieio E.Ntxirimcnial
•seuuranca em .'sisieinas .:e . .■noraia.-a.)
iistemas .Multimídia

Sistemas DistriDuiuos

Gracle curricular:

DlSrrPLI.\A.S
i " PKRIODO

Tccr.ieas de Programação
CH I CR

Oni3:'.L-::ção de Computadores
M

piu:-REot.;i.siT().s

atè.r.Jtica 1
C omunicação c E.xpressão
In^ziès ; écnico I
íntrouaeão à informattca

Potal

V)

3W) 20

2 " períodoj  tJlít. irt.i.^.AS
1 recr.-;_s de Procramacão ll

CH

. 1)8
í  PRE-REOl.iSITO.S

■  ' 1 ecmcas ue Prouramacão i1 csir—j dc üíidos c Oríi:ini/.:icLio cio . '■.rGiii\'os
i  réenicas de Prcramacao !j Maica-_;:ca 11

2  : Maternatica 1
!  lumes . ecnico 11

• (') 2  1 Inmès récnico l
.Meioec.ema Cientifica :  í
introc'.:ão a Administração :  i

Total J60 20 1

3" PERÍODO
DiSeiPLINAS CH CR PRE-REOUISITO.S.Prosira.Tuçdo Orientada a Objeto —) 4 récmcas ÜC Propramacão 11
■vnaiisê í proieto de Sistemas | -t
Banco eo Dados i Estnitura de Dados c Ora. de .'\rauivos
Comunicação de Dados 'o "> Organização de Comoutadorcs
Tcona ea Computação 4 Matematica 11
iTobao'..idade Estaii.stica 'd 2  1

futal Ò60 21) !

MEC/SESu/CEEInf- 27/11/98
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ANEXO C

PROCESSO 23000008136/96-24

3\

Grade curricular:

i" PERÍODO
DISCIPLINAS 1 CH CR 1 PRE-REOLISITOS i
Técnicos de Pro.sramocão 1 los "  i 1
Oroomzoção de Comcmadores 72

Matémonca 1 V, ,  1 !
C oinumcaçào e Expressão .  i !

-  1 1
Ingiès 1 écnico 1 76

•) t —— !
-  1 1

íntrooocáo á Informiiiico 72 -  i ' i
Total 360 1 20 1 !

i DISCIPLINAS
2" período

1 Tccn;.^ de Pro2ramocão il 1  1 1)8 i  ""
."Mt-KtVUlM 1 U.^

1 Técnicas ac Procramacào 1
í Estmion de Dados c Oroani/.acào oe Aram\ os 1  |í)8 1 ! Técnicas dc Proeramacão 1
; \latc-_i::ca ii

1  ■')
1
1 ! Maicmatica 1

1  Inciés . ecnico il !  :t, í  2 1  Inales Técnico 1 .
! Metoociosaa Cicnufico í  '0 2  i
1  intrococoo a Administração 1  M-, 1

_  1

1  Total 360 20 1

3" PERÍODO ■
i DISCIPLINAS CH CR PRE-REOUISITOSj Prosxoziocão Onentaaa a Oijteto 72 4 Técnicas de Programação 11j Anaiise e Projeto de bistcmas TT 1

T

! Banco ü Dados 71 4 Estrutura dc Dados c Ore. de .Araui\ osj Comuracacão de Dados A 6 1 Organização de Comoutadores
1 Teona ca Computação 77

4 ■ylatematica 11
1 Probat?i;:dade Estatística 76

1  Total 360 20

MEC/SESu/CEEInf- 27/11/98
76 1



■■■' 1 1 '

,)IS'."IPL.!.NAS :  th ; R PRE-REOlTSrrO.s
>.p..iii<o e Proicio Orientado a ídijcio

1

i  ""5
1  - - Prouramaçao (.)ricniad.i ■ iicio ■ ■aiisc e

Proicio dc Sistemas
■-:-;e:aa.s t^cxtracionais ;  — -S

1 (dreani/.acào dc tiomniaaaorcs
uc tííinco dc Düdos • Banco dc Dados1

-

i -A-raiorio dc Proüramacào (jncniaoa a (,hioto 1 "" Prouramaçao (..'ncntaüa ' .iiicto
1  vcaias dc iiiibrmaçào ; ,
;  1

-

■nirodiicaoa ■•dnnnn-ira.ao . . . .- .-^leto
-ic .~;i.siomas

j ' . •■■■-dna . •.naiitica i
Totai '  idl) 1

c " "ERIODO
i)i>("!PLlNA55 CH CR .'RE-REO! ISiTOS
'  . :v.raiacao Graiica

- Cjcomctna .\naiitica
i^odo dc Comoutadores 7'>

- Cotmmicacào dc Dado?
;;Cd'.:r.;nca cm Sistemas dc Inibmiacão Sistemas dc iniormacào
.'TT-.dcao üc fc aiDreendcdores de Inibnnatica -  1

i  'vdir.misiração dc Ambiente ConiDinacionai 1 -1 i .atrodiicao a .-dmiiiistracao
i  !.dLor.uono do Comoutacão Gralica ^0 1 •> j

Total J6I) i 20 1

f>" PERÍODO
DE^CIPLI.NAS (."M ! GR ! PKE-REOM.SITOS
cis;::".ds .MLiltimidia i !

1 i  'vtniDuiacão Gralica
i  «. ciJds .A\ aiiçados cm rccnoioaia ua
Inlor-.acão "  i

1
1

-

1
1
iSistemas Distnbuidos | 1

-  ! ^  1 Rede dc Comoiitadorcs ;
Proietc t.Ntxirimentai f  ! : 1 i
Gcstdc dc Ncíiocios de inibrmacào M 1 1 rormacao dc EniDrcendcdorcs dc Imcrmatica
i.apc.-dtorio dc Proaramacào Avançada i  ! A :

Total ,T,() ! 2!) 1

rOí \L DA Í /.RGA HORARIA i)0 (-LRSO: :.;»() iioriis/aiiia.

'"01 M.. JE ÇííEDITOS; iZ!).

de Janeiro de

João (. . Netto
?^;•^:l;ensc

Marcos Jo^Santana
"Membro; \

■  i / ■■-íetaai.i .Maria Liditlston-Í.iii.s
' -.c;-MEC/PE

iVlECSESu/CEEInf- 27/11/98
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